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Institui a “Semana de Prevenção e
Conscientização ao Acidente de Trânsito” e

dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e

de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 12

de novembro de 2002, promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituída no Município de

Araraquara a “Semana de prevenção e Conscientização ao Acidente de
Trânsito”, que coincidirá com a Semana Nacional de Trânsito, prevista no
Código de Trânsito Brasileiro, no período de 18 a 25 de setembro de cada ano.

Artigo 2º - Serão proferidas palestras nas

escolas, abrangendo toda rede municipal, de prevenção de acidente de trânsito,
bem como panfletagem em locais com maior fluxo de pedestres, tais como:
Cruzamentos, shoppings, transportadoras,empresas de ônibus e outros.

30 - As palestras serão proferidas por
CIRETRAN, Serviço Social do Transporte

do Transporte — SEST / SENAT,
Guarda Municipal e

as Artigo
Policiais militares, policiais rodoviários,
G Serviço Nacional de Aprendizagem

coordenadoria de Trânsito do Município de Araraquara,

empresas particulares e privadas.

Artigo 4º - O Executivo firmará parcerias com

empresas de transportes, empresas de ônibus e Sest / Senat, para melhor
abranger esta campanha e seus custos, sem ônus para o Município.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua

Publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARA engee 29 (vinte e nove)
EMO

dias do mês de novembro do ano OZAdois Anis”       
    AAA, AAA

LELIA
- Secretária  ————

Arqui >ATODOLPRA.vada em livro próprio nº 01/2002. CPC).
«P . ardal "
Publicada no Jornal local "O Imparciãt »


